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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste


[bookmark: _GoBack]Aos cinco dias de fevereiro de Dois mil e vinte e seis (2026), a partir das 08:00 (oito) horas, nas dependências da Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, sito a Rua Rio Grande do Sul, nº 142, reuniram-se em “Sessão Extraordinária”, os senhores vereadores, Marcio Faria Pinheiro, Ernane Jerônimo da Silva Filho Togo, Vera Lúcia de Souza Mariano, José Lucas da Silva, Rugle Ferreira de Amurim, Andréia Aparecida Torrente Urbanin, Geraldo de Assis Rocha, Sergio Visintin e Anísio Aparecido Peres. Sob a presidência de Anísio Aparecido Peres, este comprova a composição plenária, declarando aberta a sessão, logo após o presidente dando prosseguimento nos trabalhos declara a Ordem do Dia e na sequencia apresenta a Ata da sessão anterior, sendo a mesma aceita e aprovada em decisão unânime, em seguida o presidente apresenta o Projeto de Lei nº 1.114/2026, em que “Dispõe sobre autorização para transpor e remanejar recursos e dá outras providências”,  feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação e para a Comissão Permanente de fiscalização e acompanhamento de execução orçamentária e financeira para que as mesmas deem os seus pareceres, logo após o presidente apresenta o Projeto de Lei Complementar nº 79/2026, em que Altera o art. 131 da Lei Complementar n. 009/2006, e dá outras providências, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação para que a mesma faça o seu parecer, terminada a leitura das matérias em pauta, os vereadores usarão da palavra para falar sobre os projetos, quando o vereador Sérgio Visintin cumprimenta a todos os vereadores, em nome da vereadora Vera, com relação ao projeto que altera o artigo da lei 131, a gente queria entender qual o motivo dessa mudança repentina e dizer que, às vezes, ele teria que ser mais claro sobre essas mudanças, e, às vezes, dá a impressão que está sendo mudado para uma finalidade maior, que a gente vai acabar percebendo depois, com relação ao projeto do orçamento, eu entendo que isso, todas as vezes que foi encaminhado para essa casa matérias de interesse do executivo, mas também que abrangesse a população como um todo, isso sempre foi votado com muita responsabilidade e clareza, e, às vezes, eu fico me perguntando por que liberar 10% para livre para ser feito livremente, já que existe, na lei orçamentária, já foi liberado um montante lá para ser remanejado, e, agora, mais 10% livre entre todas as secretarias, é uma coisa preocupante, porque eu acho que é uma prerrogativa dessa casa e que, muitas vezes, quando vem, nós tenhamos a liberdade de estar nos expressando e tendo conhecimento, realmente, daquilo que dá necessidade de remanejamento de sair, então, eu deixo aqui uma interrogação sobre isso, na sequencia o vereador Rugle Ferreira de Amurim dá o bom dia a todos, a todos os nobres vereadores e vereadoras, a todos que estão aqui presentes neste plenário, referente a esse projeto de lei 079, alteração do artigo 131, eu só vejo para a população entender e os servidores públicos que estão mudando a licença, estado de licença alterando de dois anos para quatro anos, é esse o projeto, para que a pessoa possa entender, só que é sem remuneração, conforme, só está mudando o prazo de dois para quatro, referente ao projeto de lei 1114, remanejamento, não é que aqui eu faço parte da comissão, como presidente da comissão, sou contra a gestão do prefeito, ou que estou querendo travar a gestão do prefeito, eu quero que seja bem claro, porque nós aqui aprovamos para ser dentro da secretaria 30% de remanejamento, no final do ano, e agora vem para poder remanejar 10% de uma secretaria para a outra, podendo sair da saúde, para a obra, podendo sair da obra e para a educação, ou vice-versa, só quero que seja para a população e que o pessoal entenda que é para isso, e agradeço, desde já, ao presidente, que o projeto que veio aqui era de 15%, agradeço ao senhor por ter ido junto à gestão e ter mudado para 10%, porque eu vejo que nós temos que estar cientes do que está acontecendo, e todos os remanejamentos que teve aqui, conforme nós conversamos em diálogo, já com todos, todos foram aprovados, hora nenhuma foi travado ou fui contra o remanejamento, a gente só tem que estar cientes disso, não podemos deixar aí remanejar, estar cientes que vai ter uma liberdade de remanejar, e como o orçamento é R$ 85 milhões, remanejar era 15%, agora é 10%, agora vai ficar 8 milhões para remanejamento de qualquer secretaria, esse é o meu parecer, sou de parecer favorável agora, mas eu quero que seja ciente que nunca fui contra a gestão, nunca travei a gestão nesse sentido, todos os remanejamentos que vieram aqui foram aprovados, e só peço para não sair fora, depois eu falo, para não sair fora, agradeço mais uma vez ao presidente por ter feito essa conversa com a gestão, por ter alterado, muito obrigado, logo após o presidente diz que quer deixar um pouco melhor explicado aqui é que quando votamos o orçamento no ano passado para este corrente ano, votamos 15% de remanejamento para o Executivo, acontece que esses 15% nem nos decreto que a Câmara precisa aqui, que ultrapassou e mais R$ 300.000,00 mil, ele não pode ser mexido, com a nova lei de licitação, tudo que envolve o Tribunal de Contas, o prefeito não pode alterar aquilo lá, e eu quero deixar bem claro aqui que esses 15% que veio aí, a gente conversou com o vereador Rugle aqui, está baixando alto o índice de 15%, a gente foi ao prefeito e baixamos para 10% por quê? Vocês são cientes aqui, todos os vereadores, que esta Casa de Leis, este prédio, já não suporta mais o trabalho da legislatura e a gente tem a intenção de estar conseguindo um recurso, a gente não sabe se vai conseguir, mas, para ir lá atrás desse recurso, esse orçamento já está encaixado nesse sistema, então, eu quero assumir que eu que pedi para o prefeito fazer isso para estar ajudando a gente, se a gente conseguir a emenda, bem, se não conseguir, o prefeito pode usar esse valor para aquilo que ele quiser, só que se a gente conseguir só o legislativo aqui, para construir esse prédio, vai ser em torno de R$ 2.500.000,00, e se a gente não conseguir esse recurso, a gente vai tentar ampliar esse aqui mesmo com o recurso que tem aí do duodécimo da Câmara, então, eu quero dizer que, com a nova legislação, que a gente votou no passado, o prefeito não pode usar aqui para estar ajudando o legislativo, então, se for tirar R$ 2.500.000,00 para a Câmara, vai sobrar em torno de R$ 5.000.000,00, o prefeito está remanejando, que eu acho que não vai ser suficiente para trabalhar o ano, porque ano passado a gente votou 15%, depois foi mais 20%, e fechou o ano com 35%, mas a gente percebe que, a gente está aqui para fiscalizar, mas a gente percebe que as intenções do Executivo é trabalhar e deixar muitas obras construídas, e aquilo que for necessário para a gente votar, para estar remanejando, a gente vai estar explicando aqui, com toda clareza, para toda a população, em seguida o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, em referência ao Projeto de Lei nº 1.114/2026, em que “Dispõe sobre autorização para transpor e remanejar recursos e dá outras providências”, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado em decisão unânime, logo após o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em referência ao Projeto de Lei Complementar nº 79/2026, em que Altera o art. 131 da Lei Complementar n. 009/2006, e dá outras providências, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Permanente de Justiça e Redação, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei complementar a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado em decisão unânime, na sequencia o presidente expõe que diante da votação do projeto 1114, agora o prefeito pode liberar o decreto legislativo, que é o repasse da Câmara, com o aumento que teve, e eu deixo aqui a sessão convocada para a próxima terça-feira, dia 10 de fevereiro de 2026, às 08:00 horas da manhã, para a gente botar aí a remuneração da assessora Thaila, que vai assumir a finança, e do Leandro também, que vai ter um acréscimo aí, de R$ 400,00, a Thaila de R$ 600,00, e o doutor Janderson, que está substituindo aí o doutor Ronaldo, vai ter um acréscimo também, então a gente vai ter que fazer essa sessão extraordinária para estar resolvendo essas situações aí e finalizando agradece a compreensão de todos os vereadores e vereadoras e verificando nada mais a tratar, declara o encerramento da sessão. Eu, Divino Ferreira da Costa, Secretário deste Legislativo, lavrei a presente ata que vai assinada de acordo com as leis da casa.


ANÍSIO APARECIDO PERES 		             JOSÉ LUCAS DA SILVA         
                    Presidente				                       1º Secretário
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